
26/06/2019

Número: 0801034-10.2019.8.20.5100 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 16/04/2019 

 Valor da causa: R$ 8.694,10 

 Processo referência: 0101844-30.2015.8.20.0100 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSIVAN TIBURCIO DA SILVA (EXEQUENTE) CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (EXECUTADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42028
879

16/04/2019 12:27 DOCUMENTOS PESSOAIS DE JOSIVAN TIBURCIO Documento de Identificação

42028
927

16/04/2019 12:27 PROCURAÇÃO DE JOSIVAN TIBURCIO Procuração

42029
048

16/04/2019 12:27 PLANILHA DE CALCULO DE JOSIVAN
TIBURCIO0001

Documento de Comprovação

42029
126

16/04/2019 12:27 PLANILHA DE CALCULO DE JOSIVAN
TIBURCIO0002

Documento de Comprovação

42033
052

16/04/2019 12:27 SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 1 20001 Documento de Comprovação

42033
315

16/04/2019 12:27 SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 1 20002 Documento de Comprovação

42033
351

16/04/2019 12:27 SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 3 40001 Documento de Comprovação

42033
367

16/04/2019 12:27 SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 3 40002 Documento de Comprovação

42033
396

16/04/2019 12:27 SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 5 60001 Documento de Comprovação

42033
417

16/04/2019 12:27 SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 5 60002 Documento de Comprovação

43431
320

28/05/2019 22:54 Despacho Despacho

44859
954

19/06/2019 10:32 Intimação Intimação



 

Num. 42028879 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041609365948800000040652468
Número do documento: 19041609365948800000040652468



 

Num. 42028927 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041609375405800000040652514
Número do documento: 19041609375405800000040652514



 

Num. 42029048 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041609402201100000040652623
Número do documento: 19041609402201100000040652623



 

Num. 42029126 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041609413685300000040652693
Número do documento: 19041609413685300000040652693



 

Num. 42033052 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041610383562600000040656359
Número do documento: 19041610383562600000040656359



 

Num. 42033315 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041610420376900000040656608
Número do documento: 19041610420376900000040656608



 

Num. 42033351 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041610422170800000040656643
Número do documento: 19041610422170800000040656643



 

Num. 42033367 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041610423272300000040656656
Número do documento: 19041610423272300000040656656



 

Num. 42033396 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041610425150700000040656685
Número do documento: 19041610425150700000040656685



 

Num. 42033417 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEZIO DE OLIVEIRA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041610430753700000040656706
Número do documento: 19041610430753700000040656706



 

0801034-10.2019.8.20.5100PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo: 0801034-10.2019.8.20.5100

Ação:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Autor:EXEQUENTE: JOSIVAN TIBURCIO DA SILVA

 Réu: EXECUTADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  

 

D E S P A C H O

 Trata-se de pedido de cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa, na

forma do art. 523 do NCPC.

 Intime-se o executadoa fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a dívida no valor de R$ 8.694,10 (oito mil,

seiscentos e noventa e quatro reais e dez centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de

advogado de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

Havendo pagamento parcial no prazo previsto, a multa e os honorários incidirão sobre o restante (parágrafo 2º do art.

523, NCPC).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação.

Esclareça ao executado que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para

que os mesmos apresentem, nos próprios autos, sua impugnação.

Conclusos após.

 28 de maio de 2019AÇU/RN,

Num. 43431320 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19052822542231800000041994484
Número do documento: 19052822542231800000041994484



 

ALINE DANIELE BELÉM CORDEIRO LUCAS
Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 43431320 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19052822542231800000041994484
Número do documento: 19052822542231800000041994484



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP:
59650-000

Processo nº 0801034-10.2019.8.20.5100
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Autor: JOSIVAN TIBURCIO DA SILVA
Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. e outros

CARTA DE INTIMAÇÃO

A(o) Sr(a).
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Pela presente, de ordem do(a) Dr(a) ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS, Juiz(a) de
Direito, fica V. Sa. INTIMADO para, no prazo de 15 dias,pague a dívida no valor de R$ 8.694,10 (oito
mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dez centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução. Havendo
pagamento parcial no prazo previsto, a multa e os honorários incidirão sobre o restante (parágrafo 2º do
art. 523, NCPC).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se, desde logo, mandado de
penhora e avaliação. Esclareça ao executado que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que os mesmos apresentem, nos próprios autos, sua
impugnação.

No endereço https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam é
possível acessar os documentos associados ao presente feito com a respectiva chave de acesso.
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19041611154793500000040652415
DOCUMENTOS PESSOAIS DE
JOSIVAN TIBURCIO

Documento de
Identificação

19041609365948800000040652468

PROCURAÇÃO DE JOSIVAN
TIBURCIO

Procuração 19041609375405800000040652514

PLANILHA DE CALCULO DE
JOSIVAN TIBURCIO0001

Documento de
Comprovação

19041609402201100000040652623

PLANILHA DE CALCULO DE
JOSIVAN TIBURCIO0002

Documento de
Comprovação

19041609413685300000040652693

SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 1
20001

Documento de
Comprovação

19041610383562600000040656359

SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 1
20002

Documento de
Comprovação

19041610420376900000040656608

SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 3 Documento de

Num. 44859954 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GUILHERME DE MEDEIROS SALDANHA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19061910320707200000043377837
Número do documento: 19061910320707200000043377837



40001 Comprovação 19041610422170800000040656643
SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 3
40002

Documento de
Comprovação

19041610423272300000040656656

SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 5
60001

Documento de
Comprovação

19041610425150700000040656685

SENTENÇA DE JOSIVAN TIBURCIO 5
60002

Documento de
Comprovação

19041610430753700000040656706

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
josivan tiburcio da silva

Documento de
Comprovação

19041610444744000000040656845

Despacho Despacho 19052822542231800000041994484

 

 

Assu/RN, 19 de junho de 2019

GUILHERME DE MEDEIROS SALDANHA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Número do documento: 19061910320707200000043377837
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